
GUIA DO PREPARO RECURSAL 
(no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis do TJBA) 

Este guia foi elaborado com o objetivo de oferecer práticas e recursos 

instrumentais que facilitem a apresentação do Preparo Recursal, com foco no 

sistema informatizado PROJUDI.  
 

Trata-se da comprovação do pagamento das despesas relacionadas à demanda 

judicial, requisito formal de admissibilidade para acesso ao Juízo do Segundo 

Grau e que deve acompanhar o Recurso Inominado. 
 

Seu recolhimento é realizado através do DAJE, Documento de Arrecadação 

Judicial e Extrajudicial, contabilizando-se determinados atos processuais 

identificados na ação. 
 

Os DAJES devem ser expedidos através do sistema disponibilizado no site do 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 
 

O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do 

pagamento de custas, taxas ou despesas. Assim, não haverá necessidade de 

recolhimento prévio para a realização dos atos processuais.  
 

Utilize este guia apenas na hipótese de pagamento do preparo recursal para 

acesso ao segundo grau ou para o pagamento das custas processuais. 



Acesse o site do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia: www.tjba.jus.br 

Selecione a opção 

DAJE  

DAJE 01– Recursos Judiciais  DAJE 07– Carta precatória 

DAJE 02– Valor da Causa ou Condenação DAJE 08– Bacenjud/Renajud/Infojud/etc 

DAJE 03– Atos dos Oficiais de Justiça DAJE 09– Avaliações e Cálculos Judiciais 

DAJE 04– Documentos enviados via Correios DAJE 10– Exceção de impedimento e suspeição 

DAJE 05– Intimações por meio eletrônico DAJE 11– Digitalização de documento 

DAJE 06– Litisconsórcio DAJE 12– Da sentença que julgou os embargos à execução 

DAJE 13– Ações Incidentais 

2 GUIA DO PREPARO RECURSAL: 
Como preencher o Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial (DAJE). 

 



Os valores dos DAJEs são baseados na Tabela de Custas Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

Esta tabela poderá ser acessada através do download disponibilizado na página de emissão do DAJE eletrônico: 

TABELA DE CUSTAS JUDICIAIS 3 

Clique na opção download  para  

baixar a tabela de custas 



OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
Análise prévia e cuidados antes do preenchimento das informações. 

4 



Observe os eventos nºs 05 a 09  deste exemplo:  

 

O sistema informatizado verificou que os réus 1 e 3 não possuem 

cadastro digital no PROJUDI, então, registrou nos eventos nºs 05 e 07 

ordens de “expedição de citação” por meio físico (através dos Correios). 

Contudo, ao identificar que o réu 2 já possui cadastro no PROJUDI, o 

sistema CNJ, automaticamente, expediu a citação, registrando o ato no 

evento nº 06. 

Posteriormente, o(a) servidor(a) da vara procedeu à expedição das 

citações dos réus 1 e 3, registrando os atos nos eventos nºs 08 e 09. 
 

Todo ato expedido através de documento impresso em papel (para 

entrega através dos Correios) gera um arquivo próprio, identificado pelo 

ícone       . 
 

Neste exemplo, percebe-se que a citação eletrônica foi lida pelo réu 2 em 

17/09/2018 e registrada no PROJUDI no evento nº 14. 

A leitura da citação do réu 1 foi realizada no dia 12/09/18, contudo, 

somente foi registrada pelos Correios (ECT) no dia 19/09/18, comprovada 

através dos eventos nºs 15 e 16. 

Já o réu 3 não foi citado, conforme registro do evento nº 17 e Aviso de 

Recebimento (AR) negativo constante no evento nº 18. 

Dicas para Identificação do tipo do ato 
 Como identificar, nos autos, se um documento foi enviado por meio eletrônico ou através dos Correios (ECT) 
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Emissão do DAJE 01 – RECURSOS JUDICIAIS 
Trata-se de um DAJE de valor fixo. Clique na opção RECURSOS JUDICIAIS e as opções serão apresentadas conforme ilustrações abaixo. 

Selecione: 

Atribuição: RECURSOS JUDICIAIS 

Tipo de Ato: XXVII – RECURSOS (EXCLUÍDAS DESPESAS COM 

PORTE E REMESSA E/OU RETORNO, QUANDO CABÍVEIS) C) 

RECURSO INOMINADO (JUIZADOS ESPECIAIS) 

Preencha o número do processo 

Cartório/Distrito = TURMA RECURSAL - SALVADOR 
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PREENCHIMENTO DOS DADOS DA 
PARTE: 

 

Preencha as informações pessoais do recorrente. 

 

Não se aplica aos Juizados Especiais o que se 
prescreve neste campo Nota(s), NÃO MARQUE 
ESTA OPÇÃO.  

 

No campo Número do ato/processo, preencha  
apenas com números (sem pontos ou traços). 

Se o número do processo já foi informado na tela 
anterior, pode deixar em branco. 

 

Após o preenchimento, clique em emitir DAJE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Emissão do DAJE 01 – RECURSOS JUDICIAIS 
Continuação da tela anterior. 
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Emissão do DAJE 02 – VALOR DA CAUSA OU CONDENAÇÃO* 
DAJE de valor variável, calculado com base no valor da causa ou da condenação,  

identificado na TABELA I como “I – Das causas em geral”. 

Nas opções do menu “Emissão de DAJE”, selecione: 

 

• PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL 

• Tipo do Ato: I – DAS CAUSAS EM GERAL 

• Valor declarado: Valor atribuído à causa ou valor 

da condenação*.  

 

Neste campo, coloque o valor da condenação fixado 

na sentença. Sendo esta ilíquida, deve-se colocar o 

valor atribuído à causa. 

 

Verifique as Notas Explicativas nºs 11 e 12 da 

TABELA I da Lei Estadual nº14.025/2018: 

11) O preparo do recurso será calculado sobre o valor 

da sentença se for líquida, ou, se ilíquida ou obrigação 

de fazer, sobre o valor da causa.                     

12) Nos Juizados Especiais, por ocasião da interposição 

de recurso, além daquelas inerentes a este, serão 

devidas taxas com base no valor da sentença 

condenatória líquida e mais as taxas dispensadas no 

primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de 

justiça gratuita. 

 

Preencha as informações seguintes nos mesmos 

moldes do DAJE 01. 
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Emissão do DAJE 02 – VALOR DA CAUSA OU CONDENAÇÃO* 

• Após o preenchimento 

mencionado na página 

anterior, o sistema 

informatizado  preencherá 

automaticamente as 

informações referentes aos 

“Dados do ato”. 

 

• Em seguida, preencha os 

campos referentes aos 

Dados do contribuinte na 

mesma forma do DAJE 01. 

 

 

Continuação da tela anterior. 

Lembre-se: 

No campo Número do 

ato/processo, coloque apenas 

números (sem pontos ou traços). 

 

Após o preenchimento, clique em 

emitir DAJE. 
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• Para a emissão deste DAJE, identifique nos autos a 

quantidade de atos que foram realizados pelos oficiais de 

justiça/avaliadores,  separando-os nos seguintes grupos:  

• Citação, intimação, notificação e entrega de ofício; 

• Arresto, sequestro, despejo, arrolamento, 

levantamento, busca e apreensão, arrombamento, 

imissão na posse e outros atos não especificados, de 

seu ofício; 

• Auto de Penhora (incluída a avaliação); 

 

 

Emissão do DAJE 03 – ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 

OPÇÕES DO MENU – EMISÃO DE DAJE 

• Atribuição: ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA. 

• Tipo de ato: Selecionar a opção desejada conforme grupos 

acima informados. 

• Preencha os demais campos conforme DAJES anteriores.  

• Selecione a quantidade de atos equivalentes (ex: 3 citações 

por oficial de justiça, penhoras e avaliação, etc.). Recolha 

sempre um DAJE para cada tipo específico de ato dos 

oficiais de justiça. 

DAJEs que podem apresentar valores distintos, a depender do tipo de mandado cumprido pelo Oficial de Justiça/Avaliador 
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Emissão do DAJE 04 – DOCUMENTOS ENVIADOS VIA CORREIOS 

OPÇÕES A SEREM MARCADAS: 

 

•Atribuição: DESPESAS JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS. 

•Tipo de Ato: III-TARIFA DE POSTAGEM- 

CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO VIA 

POSTAL. 

•Número do processo. 

•Selecione a comarca e o cartório/distrito. 

 

A emissão deste DAJE, deverá ser realizada 

através da contagem dos “ARs” (Avisos de 

Recebimento) dos Correios que foram 

expedidos (não confundir com retornados). 

Após a contagem, registre no campo 

“Quantidade de Atos”. 

As despesas postais abrangem todos os gastos com os Correios: intimações, notificações, citações, envio de ofícios, etc. 

 

Identifique nos autos todos os documentos que foram entregues aos Correios. 
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Emissão do DAJE 05 – INTIMAÇÕES ELETRÔNICAS* 
Incluem as intimações, citações, ofícios e notificações realizadas através do sistema PROJUDI 

 
Identifique nos autos todas as intimações, citações, notificações e 

ofícios que foram expedidos exclusivamente por meio eletrônico*, 

inclusive realizados por voz** 
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OPÇÕES A SEREM MARCADAS: 

•Atribuição: PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL 

•Valor declarado: NÃO 

•Tipo de Ato: XXVI – ENVIO ELETRÔNICO DE CITAÇÕES, 

INTIMAÇÕES, OFÍCIOS   

•Selecione a comarca e o cartório/distrito. 

A emissão deste DAJE, deverá ser realizada através da contagem dos envios, 

normalmente registrados como a expressão “expedido(a)”.  

Após a contagem, registre no campo “Quantidade de Atos”. 

 

 

 



Emissão do DAJE 06 – EXISTÊNCIA DE LISTISCONSÓRCIO 
Cobrança referente à existência de litisconsórcio no polo ativo ou passivo 

OPÇÕES A SEREM MARCADAS: 

•Atribuição: PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL. 

•Valor declarado: NÃO. 

•Tipo de Ato: VII – LITISCONSÓRCIO ATIVO OU 

PASSIVO, POR PARTE EXCEDENTE. 

•Preencha as informações na forma convencional, com 

atenção ao campo  “quantidade de atos”. 

 

 

Este DAJE será necessário sempre que se verificar a 

existência de litisconsórcio ativo ou passivo e será cobrado 

por cada parte excedente, para cada recurso interposto, ou 

seja, cada recorrente, litisconsorte ou não, deverá recolher o 

seu próprio DAJE, sem aproveitamento de outro recurso 

eventualmente já interposto. 
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O recolhimento deste DAJE somente será 

obrigatório quando o juízo deprecado pertencer a 

uma comarca do Estado da Bahia. 

Este recolhimento será devido para cada carta 

precatória emitida nos autos, ainda que seja 

deprecada por meio digital. 

Emissão do DAJE 07 – CARTA PRECATÓRIA 
Cobrança referente à emissão de Carta Precatória, de ordem e rogatória. 

OPÇÕES A SEREM MARCADAS: 

•Atribuição: PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL. 

•Tipo de Ato: VI – CARTA PRECATÓRIA, DE ORDEM E 

ROGATÓRIA, INCLUINDO PORTE DE RETORNO. 

•Demais preenchimentos comuns. 

Obs: Este procedimento só permite 1 ato por DAJE. Assim, 

recolha sempre um DAJE para cada carta precatória expedida. 

14 



Emissão do DAJE 08 – BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD E SERASAJUD* 
Recolhimento devido por cada requisição de informação por meio eletrônico. 

OPÇÕES A SEREM MARCADAS: 

•Atribuição: PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL. 

•Valor declarado: NÃO. 

•Tipo de Ato: XIX – REQUISIÇÃO DE 

INFORMAÇÕES POR MEIO ELETRÔNICO - 

BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD E SERASAJUD. 

•Selecione a comarca e o cartório/distrito. 

•Registre a quantidade de atos realizados no processo. 
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Emissão do DAJE 09 – AVALIAÇÕES E CÁLCULOS  
Recolhimento necessário para cada cálculo judicial realizado pelo servidor. 

Identifique, nos autos eletrônicos, o registro de 

recebimento dos autos da Contadoria (cálculo 

realizado), conforme evento 29 no exemplo abaixo. 
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OPÇÕES A SEREM MARCADAS: 

• Atribuição: ATOS DOS OFICIAIS DE 

JUSTIÇA 

• Tipo de ato: XVIII – AVALIAÇÕES E 

CÁLCULOS JUDICIAIS, POR 

MANDADO. 

 

Obs: embora os cálculos sejam realizados 

pela Contadoria da unidade, o 

cumprimento se dará através de mandado. 

Recolha um DAJE para cada cálculo 

elaborado pelo Juízo (Contadoria). 



OPÇÕES A SEREM MARCADAS: 
 

• Atribuição: PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL 

• Tipo de ato:  IV – EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO E 

SUSPEIÇÃO DOS JUÍZES, CONFLITO DE COMPETÊNCIA OU 

DE JURISDIÇÃO SUSCITADOS PELA PARTE - 

DESAFORAMENTO 

Emissão do DAJE 10 – EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO, ETC  
Recolhimento necessário sempre que houver redistribuição da demanda provocado pelas hipóteses aqui previstas. 

Identifique, nos autos, os registros consecutivos das duas movimentações 

abaixo: 
 

1- Redistribuído (poderá ser por sorteio na área, por competência ou por juízo 

específico) 

2- Conclusos para Análise de Competência Declinada. 
 

Em seguida, verifique se a exceção, o conflito de competência ou de 

jurisdição foi suscitado por alguma das partes.  

Procure também a decisão do(a) magistrado(a). De regra, a movimentação 

estará registrada como declaração do magistrado ou como despacho de 

mero expediente. 

Veja os exemplos abaixo.  
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Identifique, nos autos, todos os eventos que contenham documentos que foram 

digitalizados por servidores do Poder Judiciário.  

A petição e seus anexos serão contabilizados como um único ato, desde que 

estejam contidos em um único evento processual. 
 

No exemplo abaixo, dois arquivos foram juntados em um único evento. Será, 

portanto, computado apenas um ato de digitalização de documento realizado 

por servidor do Poder Judiciário. 

 

 

OPÇÕES A SEREM MARCADAS: 
 

• Atribuição: PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL. 

• Tipo de ato:  XXI – DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTO REALIZADA NO 

ÂMBITO DESTE PODER JUDICIÁRIO, POR DOCUMENTO (dentre eles, a 

digitalização de petição, incluindo-se os documentos anexados a esta, endereçada a 

processo eletrônico, por meio, i.e. (por exemplo) papel). 

18 Emissão do DAJE 11 – DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTO 



19 Emissão do DAJE 12 – DA SENTEÇA QUE JULGOU EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 
Nas opções do menu “Emissão de DAJE”, selecione 

“PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL”  

• Selecione o tipo de Ato:  XV - Demais processos ou 

procedimentos sem valor declarado, inclusive incidentais e 

de impugnações em geral. 

• Selecione a comarca e o cartório. 

O campo “DADOS DO ATO” terá suas informações 

preenchidas automaticamente pelo sistema.  
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Para a interposição de recurso inominado contra sentença que julgou os embargos à execução: 

 

a) Caso tenha ocorrido interposição de recurso inominado na fase de conhecimento (com 

recolhimento das custas naquela fase)*, o preparo deverá ser realizado computando-se apenas os 

atos posteriores, que ainda não foram recolhidos. 

 

b) Caso não tenha havido recurso inominado na fase de conhecimento, será devido o recolhimento 

integral das custas processuais, contabilizados desde o evento nº 01, nos moldes apresentados 

neste guia, INCLUINDO-SE o DAJE identificado como “DAS CAUSAS EM GERAL”, 

apresentado como “DAJE 2 – Valor da Causa ou Condenação”. 

Do Preparo Recursal contra a sentença que julgou  

os embargos à execução. 

Emissão do DAJE 12 – DA SENTEÇA QUE JULGOU EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 Continuação da tela anterior. 
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Exemplos: desconsideração da personalidade jurídica 

instaurada na modalidade incidental, execução provisória 

tramitando em autos apartados, embargos de terceiro 

processados em apenso aos autos da ação principal, etc.  

Recolhimento devido sempre que se instaurar 

demanda incidental relacionada com a ação 

principal. 
 

Emissão do DAJE 13 – DAS AÇÕES INCIDENTAIS 

 

Nas opções do menu “Emissão de DAJE”, selecione 

“PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL”  

• Selecione o tipo de Ato:  XV - Demais processos ou 

procedimentos sem valor declarado, inclusive incidentais e 

de impugnações em geral. 

• Selecione a comarca e o cartório. 

O campo “DADOS DO ATO” terá suas informações 

preenchidas automaticamente pelo sistema.  



Acesse os autos do processo e procure a opção 

“Navegar pelo processo”. 

 

O sistema PROJUDI disponibiliza esta modalidade 

diferenciada de navegação “evento por evento”, na 

qual são apresentadas as informações detalhadas de 

cada ato processual existente, inclusive com registro 

de data e horário do protocolamento. 

 
 

Utilizando o recurso “Navegar pelo Processo” 
 Como identificar qualquer ato no processo, detalhadamente. 

(opção disponibilizada apenas para servidores e advogados) 
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Decompondo a navegação: 
 

1- Após o número de cada evento, virá a descrição do 

seu ato. 

2- Todo evento apresenta em seu subitem nº0 os 

detalhes da sua movimentação. 

3- Cada evento apresenta seu número e, sendo o caso, 

apresenta seus subitens, também enumerados 

sequencialmente (elementos contidos em cada evento). 

3- Todo evento possui uma delimitação do seu espaço 

na navegação (caixa de linhas que o envolve). 

4- Ao clicar em cada subitem será exibido o seu 

conteúdo ou detalhamento. 

5- Os documentos juntados (petições, certidões, autos 

de penhora, etc) serão apresentados como subitens dos 

seus respectivos eventos. 

 

 



Utilizando o recurso “Navegar pelo Processo” 
 Continuação.  
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Nome do servidor, magistrado ou advogado que movimentou este ato (CNJ = movimentação automática) 



DICAS FINAIS 
Do preparo em geral.   

24 !ATENÇÃO! 
 

A apresentação do preparo recursal só será possível se 

realizada dentro do prazo de 48 horas após a interposição 

do Recurso Inominado. 

O prazo será contado minuto a minuto. O sistema 

PROJUDI registrará o horário exato da interposição do 

recurso, bem como dos demais atos do processo. 

Fique atento a esta observação, pois não se admite 

complementação após o transcurso do prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso, frise-se: nem um minuto a 

mais. 



 

DICAS FINAIS. 
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